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Justificativa da composição orçamentária 

 

O orçamento estimativo da obra foi elaborado com base na tabela SINAPI vigente no 

mês de julho de 2025, em conformidade com os arts. 6º, XXII, 18, V, 23, §1º e 67, II 

da Lei nº 14.133/2021. À época, o cargo de Engenheiro Eletricista não constava na 

base pública disponível, razão pela qual não pôde ser incluído na composição inicial. 

Somente em dezembro de 2025, quando da elaboração da justificativa técnica e do 

Termo de Referência, verificou-se que o referido cargo já possuía código específico 

no SINAPI (código nº 101404 – Engenheiro Eletricista com encargos 

complementares). 

Para assegurar a cobertura das atribuições técnicas necessárias e evitar 

inconsistências no orçamento, as funções previstas para esse profissional foram 

absorvidas por meio da soma de horas adicionais ao Engenheiro Civil responsável. 

Essa solução técnica e juridicamente fundamentada garantiu a compatibilidade do 

orçamento com o projeto básico, sem acréscimo indevido de custos, e assegura 

transparência e segurança jurídica ao processo licitatório. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Eng. William Abranches Bernardino   

Matrícula nº 12.564 / Fiscal do Contrato   

Santo Amaro da Imperatriz, 18 de dezembro de 2025. 
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